
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

VOTO DG

RELATORIA: DIRETORIA-GERAL

TERMO: VOTO À DIRETORIA COLEGIADA

NÚMERO: DG 033/2020

OBJETO: Supressão de linha operada pela empresa ROTA DO MAR VIAGENS LTDA.

ORIGEM: SUPAS/ANTT

PROCESSO: 50500.429659/2019-08

ENCAMINHAMENTO: À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1. DAS PRELIMINARES

 

1.1. Trata-se de requerimento da empresa ROTA DO MAR VIAGENS LTDA, CNPJ nº
08.284.332/0001-57, no qual solicita à Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT a
autorização para paralisação da linha Presidente Dutra (MA) - Palmas (TO), prefixo 15-0049-00.

 

2. DOS FATOS E DA ANÁLISE PROCESSUAL

 

2.1. Por meio de requerimento protocolado junto à Agência Nacional de Transportes
Terrestres – ANTT em 02 de dezembro de 2019 (SEI nº 2317847), a empresa ROTA DO MAR VIAGENS
LTDA, CNPJ nº 08.284.332/0001-57, solicitou a autorização da Superintendência de Serviços de
Transporte de Passageiros – SUPAS para supressão da linha Presidente Dutra (MA) - Palmas (TO),
prefixo 15-0049-00.

2.2. Por meio da Resolução nº 4.770, de 25 de junho de 2015, a prestação dos serviços
públicos regulares de transporte rodoviário coleAvo interestadual e internacional de passageiros foi
instituída sob o regime de autorização.

2.3. Diante do novo regime estabelecido aos atuais serviços de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, a ANTT, por meio da Resolução nº 5.285, de 09 de
fevereiro de 2017, decidiu pela regulamentação da matéria relaAva à supressão de linhas operadas
sob o regime de autorização.

2.4. Os artigos 45 e 50 da Resolução nº 4.770/2015, que disciplinam acerca da execução dos
serviços e do atendimento dos mercados, dispõem:

“Art. 45. Os mercados deverão ser atendidos por período mínimo de 12 (doze) meses, contados a
partir do início da operação, conforme frequência cadastrada junto à ANTT.

(...)

Art. 50. É facultado à autorizatária suprimir linha e seção, devendo comunicar à A NTT com 15
(quinze) dias de antecedência.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, a autorizatária fica obrigada a atender o mercado por
meio de outra linha ou seção se ainda es1ver no período mínimo de 12 (doze) meses de
atendimento, nos termos do Art. 45.”

2.5. Por sua vez, o arAgo 16 da Resolução nº 5.285/2017, que dispõe sobre o esquema
operacional de serviço e as regras para modificação da prestação do serviço regular de transporte
rodoviário coleAvo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorização,
também prevê as situações de supressão de linha:

“Art. 16. A  supressão de linha obedecerá ao disposto no ar1go 50 da Resolução nº 4.770, de
2015, observado o período mínimo de atendimento de que trata o artigo 45 da mesma Resolução.

Parágrafo único. Na hipóteses do caput deste ar1go, será assegurado ao usuário o direito previsto
no art. 13, § 11, da Resolução ANTT nº 4.285, de 2014.”

2.6. Conforme registros do Sistema de Gerenciamento de Permissões – SGP, a linha em
estudo contempla somente o mercado principal e não possui atendimento alternaAvo por outra linha
operada pela empresa. Todavia, o mercado já cumpriu o período mínimo de 12 (doze) meses de
atendimento.

2.7. Dessa forma, a SUPAS elaborou a Nota Técnica SEI nº 4600/2019/GETAU/SUPAS/DIR, de
02 de abril de 2020 (SEI nº 2347952), e a parAr dela emiAu o Relatório à Diretoria SEI nº
1036/2019 (SEI nº 2348442), sugerindo o deferimento do pleito da empresa ROTA DO MAR VIAGENS
LTDA, para supressão da linha Presidente Dutra (MA) - Palmas (TO), prefixo 15-0049-00, a parAr de
22 de março de 2020.

 

3. DA PROPOSIÇÃO FINAL

 

3.1. Considerando o exposto, proponho ao Colegiado desta Casa, que aprove a Minuta de

VOTO DG 33 (3187167)         SEI 50500.429659/2019-08 / pg. 1



Deliberação apresentada no Documento SEI nº 3186955, deferindo o pedido da empresa ROTA DO
MAR VIAGENS LTDA, para supressão da linha Presidente Dutra (MA) - Palmas (TO), prefixo 15-0049-
00.

3.2. Com isso, proponho ainda a alteração da Licença Operacional – LOP nº 156 da referida
empresa, conforme modificações operacionais deferidas.

 

Brasília, 08 de abril de 2020.

 

 

MARCELO VINAUD PRADO
Diretor Geral em exercício

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VINAUD PRADO, Diretor Geral em
Exercício, em 14/04/2020, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3187167 e o código CRC 2A630EF2.
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